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ITUSTRíSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PRETEITURA MUNICIPAT DE SÃO

GONçALO DO AMARANTE - PMSGA
c EBI DO

Em, a

PREGÃO PRESENCIAT NO O1ó/2023

A empreso PONIA DISTRIBUIDORA DE AIIMENTOS E SERVIçOS ITDA.,

inscdlo no CNPJ n" 70.1ó3.ô05/0001 -89, siluodo no Ruo fernondo Bondeiro
de Melo, 175, Monle Costelo, Pornomldm/RN, CEP: 59-146.255, neste oto
por seu represenlonte legol, vem, tempestivomente, conforme previsÔo

contido no legisloÇoo pertinente, com fulcro no orl. 90 do Lel Federol no

10.520/2002, otl.24" do Decrelo 10.024/2019 e no ITEM l5.l do certome
em referênclo, vem, mui respeitosomente, à presenço de Vosso Senhorio

opresentor IMPUGNAçÃO AO EDITAt do PREGÃO PRESENCIAL No 0l ó/2023
pelos fundomentos o seguir olinhovodos, que deverõo ofinol, serem
julgodos inieiromente subsistentes, com o consequente revisôo do
motério impugnodo, retornondo o oto convocolorio o reolsubordlnoçõo
oos ditomes legois.

Conforme indico o ITEM l5.t do Editol, "Quatquer cídodão poderó.
oté 05 (cinco) dÍos úleis onÍes do dolo fíxodo poro obedvro do sessôo

im noÍ os fectfcts ôtêsenfe Ed itol. licilrrdo endo nÍe o Drdzo

P 0. Soares
Matricula: 11921

CPL

@:z9l,r'

buc,público
seró de dois dios ÚÍeis) por ulaidode.."

No coso em comento, o doto de oberturo poro Sessôo PÚblico

estÓ oprozodo poro o dio 11 101 /2024 (quinlo-Íeiro), desso formo' o prozo
poro impugnoçÔo findo emOg/01/2024 (terço'feiro), rozÔo pelo quol o
presente impugnoçÕo e TEMPESTIVA.

II - DA INDI CACÃO EQUIVOCADA DO MARCO PARA CONTAGEM DO

REAJU STE CONTRATUAT

No certome em telo, oo dispor do reojuste controtuol, nôo foi

observodo o regro disciplinodo no normo oplicovel.

O ort. 37, lnciso XXl, do Conslllulçõo Federol determino o

monutençÕo do equilÍbrio econômlco-finonceiro dos controtos firmodos

com o AdministroçÕo PÚblico, o lel no 8.66ôl93 disponibilizou instrumentos

R

I - DA TEMPESTIVIDADE
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optos o recompor o evenÍuol desequilíbrio entre os vontogens e os

encorgos originolmenle poctuodos.

Assim, poro o recomposiçõo do equoçoo econÔmico-finonceiro,
surgirom diversos figuros, dentre elos o reojuste.

O reojuste nodo mois é do que o indexoçôo do volor do
remuneroçõo devido oo porticulor o um índice de vorioçôo de custos. E

olteroçôo dos preços poro compensor (exclusivomente) os efeitos dos
vorioções inflocionorios, montendo o volor do moedo, sem o que hoverio
desequilíbrio econômico, com prejuízo de umo dos portes'

A lel n.o 8.666/93, em seu orl. 40, inclso Xl, determlnq o

obrigotoriedode de o Editol conter, dentre outros, "o critério de reojusle,
que deverá relrolcrr o vorioçdo efelivo do cusÍo de produçdo, odmitido v
o odoçõo de índices especíicos ou sefonois, desde o doto previslo poro

ople ão da ou do orcomenlo o UE esso pÍoposfo se

reíerir, até o dola do odim plemenlo de cado

Do mesmo formo, o inci§o lll do ort.55 do referido Lei elenco como
clóusulo necessório em todo controto o que estobeleço "o preço ê o§

condíções de pogomento, os cri|éios, dalo-bose e períod icidode do
iêorus menÍo de os cr'férios de olualizoçdo monelário enlre o
doto do odimplemenlo dos obrigoçôes e o do elelivo pogomenÍo" (Grilo

nosso).

É obrigotorio, portonto, o lnclusÕo de clóusulo de reoiuste, nÕo

sendo umo mero foculdode do Administroçõo, porém, mois que o
previsôo, esto deve estor de ocordo com o que preceituo o lel'

O Mestre Morçol Justen tllho, em suo obro Comenlórlos à lei de
Llclloções e conholos Adminislrolivos (14. Ed. Sõo Poulo: Edlloro

DioÉÍco, 2010, p. 558.), ossim leciono oo trotor do moÍério:

"O reojusle de preços se configuro, enldo, como umo soluçiio
desfinodo o osseguror nôo openos os ínÍeresses dos lícifonÍes, mos

lambém do própia Adminislroção. A ousência de reaiuste

ocqneloia ou proposlos desfiÍuídos de consístêncio ou o inclusôo

de cusÍos Íinonceíros nos proposfos - o que produürio ou o seleçôo

de proposÍo inexequível ou o díslorçõo do compelíção" '
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Neste mister, foz-se necessório destocor entendimento do Tribunol
de Conlos do Uniôo, o quol jo pocificou entendimento sobre o
restobelecimento do equilíbrio econômico-finonceiro, conforme o
Acórddo TCU 54/2002 - Segundo Cômqro (AC 0054-05/02-2 - Processo no

400.175/1995-9), o voto do Ministro Relotor UBIRATAN AGUIAR previu:

"(..J Nõo háimpedimenlo à exislêncio de regro proiblndo reojusfes
em ptazo iníerior o doze meses. Quonlo o isso, os disposifivos
reíocíonodos com o Plono Reol nôo sôo inconslitucionois. O que
nôo se odmile, em foce do ConstiÍuÍção, é o proibição de
recomposiçôo do equilíbrio econômic o-finonceiro. Ou sejo, os
regras do Plono Reol nôo excluem o cobimento de recomposiçêio
de preços, oinda que condrcionern a oplicoçdo do reojuste.
E necêssoro distinouir. po onlo. os conceílos de reoiusle e

*recomposícôo de preÇos. Sob cerÍo ôngulo, esto Úlfimo expressôo
indico gênero, de gue oquelo configuro espécie .A recomposicôo
depreçoséoproce dimento deslinodo o ovoliar o oconêncio de
evenfo que olelo o êouocoo ec onômico-finonceira do c onlralo e
promove odequocôo dos cláusulos conlroÍuois oos <rrãmelros
necessonos DOtd tecomoot o eQ oioinql. Jó o reajusle é
procedimento outomáfico, êrn gue o recomposíção se produz
sempre quê ocorct o vaioção de cerÍos índices, independenle de
overiguoçõo efelivo do desequilíbrio. Já o recomposíção
pressupõe o opuroção reol dos folos e exige comprovoçõo ocetco
de lodos os delolhes relocionodos com o conlroloçdo e os íolos
s upervenÍenÍes o elo.
O sue se qfirmo é o qoranlio constitucional do m anutençdo do
equilíbrio econômico -ftnonceiro do conlrolo odminislrotivo. Deve
repuÍor-se oue. oconendo ele ao de cuslos nôo o pelo
índice de alizacõo ou de reoiusfe odolodo controlualmenle, o
po rliculor lem direilo otecomposicõo de D/êCOS.

Em termos práticos, isso signiÍico que o porlicular deverá produzir
prova boslonÍe complexo e muilo mois delolhodo. Se houvesse
reojusÍe, boslorio demonstrar o vortaçdo de índrces gerois ou
específicos (conforme previsÍo no Lei ou no confralo).
Islo poslo, pode reconhecer-se quê nen um diplomo leqol
preÍende u excluir a Íecompos, çôo de os. §e o ÍÍzesse, hoveno

lnconsliluc ionolidade Quolouer co nlralodo oode pleileor o

tecom icôo. mesmo em
(Desloques nossos).

s inferi s o doze meses."

(
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Soliente-se que tol entendimento tem sido conoborodo pelo TCU,

hovendo quonto oo temo um recente julgodo, o quol merece destoque
pelo indicoçôo do expresso ineguloridode quondo o morco temporol
poro reojuste é vinculodo à doto de ossinoturo do con.troto,
independentemente de o morco legol ser o lel no 8.666/93 ou o Lel no

14.133/21, o ver:

"Acórdôo 158712023 Plenório (Audilorlo, Relolor Minisho Antonio
Anoslosio)
Conholo Adminisholivo. Reojusle. Prozo. Morco lemporol. Proposto.
Orçomenlo eslimolivo. Dolo. Assinoluro. E irregulor reoiusle
conholuol com pÍozo conlodo do qssinoluro do conlrolo, pois o
moÍco o porlir do quol se compulo peíodo de lempo poro
oplicoçôo de índices de reoJuslomenlo é: i) o doto do
opresenloçôo do proposlo ou o do orçomenlo o que o proposlo se
referir, de ocordo com o previslo no edllol (ort. 40. lnciso Xl, do tei
8.óóól1993); ou enlôo ii) o doto do orçomento eslimodo (ort. 25, §
7o, do Lei 14.133/2021 - novo tei de Liciloções e Conholos
Adminisholivos)".

Como se vê, no disposiçõo legol oplicodo oos controtos
odministrotivos, conforme destocodo, hó direhiz e od issibilidode de
oluolizoÇôo finonceiro onuol, no que se refere oo reojus.te e/ou
repoc.tuoçõo de preços, sem conludo olosloÍ o hipólese do necessório
recomposiçcio Íinonceiro dos preços ou lorifos do conlrolo, em quolquer
lempo e período, ou sejo, sem obseryor o inlerregno mínimo de l2 (doze)
meses, sempÍe que o mojoroçóio dos cuslos - insumos e/ou encorgos
juslilicor e o próprlo mercodo exigh/comptovor.

lmportonle registror que o Lei tederol no 10-192/2001 , mois

especlficomente em seu orllgo 3o, estipulo, de formo cloro e inconteste,
que o periodicidode onuol dos controtos deve ser conlodo, poro os

poctos
opÍesentoccio dos

cujo objeto sejo coneloto oo do presen.te cerlome, do
slos. e nôo do dolo do ossinoluro do conlrolo ,o

ver:

"Att, 3". Os conlrolos ern gue sejo pode órgão ou enlidode do
Administroção PÚbtíco dheta ou indirelo da lJnido, dos Esfodos, do
DisÍrilo Federol e dos Municípios, serôo reojusÍodos ou corrigidos
moneloriamenle de acotdo com os disposiçôes desÍo [el, e. no
guê com elo nôo conflilorem, da Lei no 8.666. de 2l de iunho de
1993.

k

l"
%
Y
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§ ,". A periodícidode onuo, nos confÍolos de que lrola o coput
desÍe orligo será contodo a poilir do dalo limite poro opreseníoçôo
do proposlo ou do orçamenlo o que esso se referir.
(.....)".

Após os fotos ocimo elencodos, se foz necessório o reonolise dos
Íermos estobelecidos no instrumento convocotório, onte o nõo
observôncio dos preceitos legois.

Por fim, é importonte reprisor o necessidode de observôncio do
que rezo o Lel no 8.666/93 em seu qrt.82, o quol determino:

'Art. 82. Os ogenles odmlnislrollvos que prolicorem olos em
desocordo com os precellos deslo Lei ou visondo o Írushor os

objelivos do liciloçôo suiellom-se às sonçôes previslos neslo lei e
nos regulomenlos própdos, sem preiuízo dos responsobilidodes
civil e criminol que seu olo ensejor".

Dionte de todo o situoçõo elencodo onteriormente, é
imprescindível o URGENTE REPARO do insÍrumento convocotório
eloborodo pelo outoridode odministrotivo, hovendo necessidqde de
SUSPENSÃO do certome poro o olteroçõo pertinente, com o
consequente REAPRAZAMENTO do sessõo, posto que serõo opresentodos
elementos que nôo constom do certome e deveriom constor desde o
suo publicoçÕo, nõo devendo ser considerodos os orgumentos genéricos
opresentodos e debotidos' 

,r - Do pEDrDo

Aduzidos os rozões que bolizorom o presente lmpugnoçÕo, esie
lmpugnonte, REQUER, com supedôneo no legisloçôo vigente, o

receblmento, onólise e odmissôo desto peço, poro que o oto
convocotório sejo retificodo no ossunlo oro impugnodo,
DETERMINANDO-SE:

o) A SUSPENSÃo do sessÔo iniciol do PREGÃO PRE§ENCIAI No

01612023, o quol encontro-se oprozodo poro ocorer os 09:00h do dio
11 lO1 12024, foce o impossibilidode de continuidode do certome onte os

orgumentos oro expostos;

*
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b) A REfORMUTACÃO do Editol e seu TeÍmo de Relerêncio,

informondo o MARCO CONTRATUAI pertinente oo REAJUSTE, conforme
prevlsto no legisloçoo.

Em tempo, coso nôo entendo pelos olteroçôes indicodos, pugno-
se, desde jó, pelo emissõo do Porecer fundomenÍodo, informondo quois
os fundomentos técnicos e legois que embosom o decisÕo.

Solicitomos, oindo, que o DECISÃO quonto o presente
impugnoçoo sejo divulgodo no formo previsto no Editol, no prozo
móximo de 24 (vlnte ê quoho) horos, no formo indicodo no seu lTEIttl I 5.1 .

Por fim, informomos que coso nôo se.jo ocolhido o presente
lmpugnoçôo, seró requerido vistos do processo oos órgõos de controle,
em especiol oos Tribunois de Contos e oo Ministério PÚblico.

Pornomirim/RN, 09 de joneiro de 2024.

PONIA DI§TRIBUID os FSERVIÇo§ LIDA.
CNPJ I -89

Modinho terreiro
CPF n" 201.13ó.684-

RG n" 138.8iJ5 - rrEP/RN

k
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ADtÍtvo Ne 08 coM CoNSOUOAçÂO DO COÍT|TRATO SOCrÀt

Pelo presente instrumento particular, MARTINHo FERRETRA DA S|wA ÍUErO, brasileiro, naturar
de Nata/RN, nascido em o4l0f,ltgs3, casado sob o regime de comunhão universal áe bens,
empresário, portador do cpF n' 201.136.68449, cédula de identidade n" 138.835 ssp/RN,
residente e domiciriado na Avenida Marechar Florieno peixoto, 366, apto goo, petróporis,
Natal/RN, CEp 59020-035;

MARIA GoRETE RoDRTGUES REBOUÇÂs, brasireira, casada sob regime de comunhão universal de
bens, nascida em 3o/o4/!9s9,funcionária púbrica aposentada, portadora do cpF ne 156.15g.474-
58 e cédula de identidade ne 452.626 ssp/RN, residente e domiciliado ne Avenida Marechar
Floriano Peixoto, 366, apto 800, petrópolis. Natal/RN, CEp S9O2O-03S.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada poNÍA DÍsrRlBUrDoRA oE
ALTMENTOS E SERV|çOS LTDA, com sede na Avenida capitão Mor Gouveia, 733, Bom pastor,
Netal/RN, cEP 5906G23s, inscrita no cNpJ ne 70.163.G05/ooo1-89, com seu contrato sociar
registrado na Junta comerclal do Estado do Rio Grande do Norte, por despa cho em 3o/ruzoL6 e
seu contrato de transformação registrado sob NIRE 242w276s5, datado em tottztzozt,
resolvem, alterar e consolidar seu contrato social e adÍtivos, mediante as seguinte cláuiulas e
condições:

PO TA O|STR|BU|OORA DE ALIME]{TOS E SERVIçOS LTDA
CNPJ 70. 163.6Os/0001-89

NtRE 24200927655

cúusut-A pRtMEtRA - DA ATTERAçÂo DE ENDERÉço
A partir do registro deste ato, fica aheredo o endereço da sede para Rua Fêrnando Bandelra de
Melo, U5, Monte Castelo, pamamirim/RN, CEp 59146-255.

cúusulA SEGUNDA - DA RÂnFlcÂçÃo E coNosouDAçÃo
Ratificam se em todos os seus termos, as demais cláusulas de seu contrato social ê aditivos, não
expressamente modificados pelo presente instrumento, que permanecem em vigo.

A vista da modificação ora ajustada. consolida-se o contrato sociâl e aditivos, com e seguinte
redação:

PONTA DISTR]BUIDORA DE ALIMENTOS E SERVIçOS ITDA
cNPJ 70.163.605/q)01_89

N|RE 242@9276ss

CONTRATO SOCIAT CONSOLIDAOO

Pelo presente instrumento particular, MARTINHo FERREIRA DA slwA NETo, brasileiro, natural
de Natal/RN, nascido em U/08/L953, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador do CPF n" 20L.L36.6U49, cédula de identidade n' 138.835 SSP/RN,
residente e domiciliado na Avenida Marechal Floriano peixoto,365, âpto 800, petrópolis,

Natal/RN, CEP 5902G035;
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MARIA GORETE RODRTGUES REBOUÇÁs, brasireira, casada sob regime de comunhão universar de
bens, nascida em 30/04/1959, funclonária públlca aposêntada, portadora do cpF nc 156.1s8,474-
68 e cédula de identidade ne 4sz.6z6 ssp/RN, residente e domlciliado na Avenida Merechar
Floriano Peixoto, 366, apto 8(x), petrópolis. Natal/RN, CEp 59020-035.

Únicos sóclos da sociedade empresária limltada denomlnada poNTA DlsrRlBUlooRA DE
AUMENToS E sERvlços trDA, inscrita no cNp] 70.153.Gos/@o1-89, com sede na Rua Fernando
Eandeira de Melo, 175, Monte castêlo, parnamirim/RN, cEp s9146-255, com seu contrato social
registredo na Junta comercial do Estado do Rio Grande do Norte, por despacho em 30/11/2016 e
seu contrato de transformação registrado sob NIRE z4zoogz76ss, datedo em :loltz/zo2r,
resolvem, alterar e consolidar seu contrato social e aditivos, mediante ãs seguínte cláusulas e
condições:

cúusurÁ pRtMEtRA - DA DENoMtNAçÃo soctAL E SEDE
A sociedade empresária limitada denominada poNTA DtsrRlBUtDoRA DE AUMENToS E
sERvlços LTDÀ inscrita no cÍ{pJ 70.163.60s/@01-99, com sede na Rua Fernando Bandeira de
Melo, 175, Monte Castelo, Pamamirim/RN, CEp 59145-2S5.

cúUsUI.A SEGUNDA - Do oBJETo socIAI.
A empresa tem como objeto social as seguintês atividades:

DlvlsSo de aimentos; Fornecimênto de refeições, lanches, café, desjeium, merenda escolar,
coleção, ceia, mamadeiras, alimentação integral e dietas.

Dlvlsão de Produtos Allmentíclos: comércio varejista de gêneros alimentícios, inclusive
hortlfrutigranjeiros e cestas básicas e natalinas e atividade de vender e servir comida preparada,
com ou sem bebidas alcoólicas ao público, classificado como Bar e Restaurante; comércio
atacadista de produtos alimentÍcios; Comércio atacadista de produtos alimentÍcios, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada.

olvisão de sarvlços: Fornecimento e administração de vale refeíçâo; Fornecimento e
administração de vale alimentação; Administração de cozlnhas; copas; Refeitórios e clubes;
Administração de serviços de nutrição hospitalar tais como dietética, lactário e pedietria;
Administração de serviços de bordo em aeronaves, navios e veículos terrestres; organização de
festas; congressos; convenções; serviços de bufê; Assessoria técnica e consultoria em serviços de
alimentação; Refeição transportada; Locação de meios de transporte, tais como: caminhões e
caretas ê a locação de máquines e equipamentos, tais como retroescavadeiras.

cúusulÁ TERGE|RA - Do cÂpITAt ÍrctAr
Em razão da presentê cessão de quotas, o capital social permanecê inalterado no valor de R$
1.000.000,@ íum mllhão de reals) dividido em 1.0ü).000 (um mllhão) de quotas, no valor nominal
de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, ficando
distribuÍdo entre os sócios conforme descrito abaixo:

sóclos % QUOTAS vAroR/R§
MARTINHO FERREIRA DA SILVA NETO 95 950.000,00
MARIA GORETE RODRIGUES REBO 5 50.000 s0.000,00
TOTAT DO CAP]TAI. SOCIAL 100 1.000.000 1.000.000,00

950.000
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Pará$efo únloo - As quotas da sociedade são lndivisívels e não podêrão ser cedidas ou transferidassem o expresso consenflmento dos demais sócios da sociedade, ."u"nao 
". i!r"ú;;l;;;"ç"e condições o dírelto de preferêncla ao sócio que quefr" ,aqriA-f"r.

cúusuu euanra - DA REspoNsABtuDADE DE sóclos
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao varor de suas quotas, mas todos respondemsolidariamente pela integralização do capital social.

CúUsuLA qUINTA - DA ADMINISTRAçÃo
A administreção da sociedade será exercíde pero sócio MARTTNHo FERRETRA DA s[.vA NETo, naqualidade de sócio administrador, o qual poderá praticar todos os atos de gestão socÍal, e usará adenominação social para todos os atos da administração, se,am ele3 quais forem, por mais
especiais que sejam, e para sua representação ativa e paisiva, solidariamentê, considerando-se asociedade obrigade perante terceiros ou representâda em juko ou fora dele.

Farágrafo Prlmêlro ' A sociedadê poderá constituir procurador(es), com poderes especÍficos e
expressos, determinando no mandato a duração máxima de 01 (um) âno, exceto para . pratii. a"poderes ad judicia, quando o mandato tení duração necessária à sorução aa tnatiaaJe Àereprevista.

Parágraío Segundo ' No exercÍcio da administração, o sócio administrador poderá ter uma retirada
mensal a título de pró{abore, cujo valor será definldo de comum acordo entre os socios. },
observadas a legislação do rmposto de Renda e as disposições reguramentares pertinentes. 7

cúusutÁ sExrA - DA DEctáRAçÃo DE DEstMpgDtMEÍ{To
O sócio administrador declara que não está impedido de exercer as atividades relativas aos
objetivos da sociedade, seja por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, ou à pena que vede, ainda que temporâriamente, o ecesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa <ra
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúusuu sÉflMA - Do tNícto DE ATIvtDADEs E pRA;zo DE ouRAçÃo
A sociedade iniciou suas atividades em oz/oz/1995 e seu prazo de duração é indeterminado.

cúusurÂ orrAvA - Do ExERcÍoo soctAr
ExercÍcio social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido um
levantamento do balanço do exercício. os lucros ou prejuÍzos apurados será distribuÍdo ou
suportado pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital, podendo, todavia, optar pelo
aumento do câpital, utilizando os lucros e/ou compensar os prejuízos em exercÍcios futuros.

ParágraÍo único - Os lucros ou perdas eventualmente auferidos poderão, ser distribuÍdo aos sócios
desproporcionalmente a paÊicipação de cada um dêstes no capital social, caso todos os sócios
êstejam de acordo.

CúUSUIA NoilÂ. DAs FrUAls
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fecharfiliais ou dependênciat mediante alteração
contratual assinada pelos sócios, podendo também participar de empreendimentos independente
de sua forma jurÍdica.
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Parágrafo Únho - A empresa possui âs seguintes fillais:

a, Filial inscrita no cNPJ 70.153.8o5/mo3-4o e NIRE 24900199253, êstabelecida nã Av. presidente
Dutra, 1u1, Alto são Manoel - Mossoro/RN, cEp 5g628-000, com as mesmas atlúdedes da matriz;

b) Flllal Inscrlta no cNpJ 70.163.60s/0o1G7o e N|RE 24900332042, estãbeleclda na Rua Getúlio
vargas, 1349, centro, Pau dos Ferros/RN, cEp sggoo-ooo, com as mesmas atividades da matriz;

cl Filial inscrita no CNPJ 7o.l63.6osloolt-50 e N|RE 24900332018, estabelecida na Rua Dr.
Fernando Bustamant, 154 centro, Assú/RN, cEp 5965Gooo, com as mesmas atividades da matriz;

d) Filial inscrita no CNPJ 70.163.6051@L2-31e N|RE 24900332026, estabelecida na Rua capitão
Mor Galvão, 287, Centro, Currais Novos/RN, CEp 59390-OOO, com as mesmas atividades da matriz;

el Filial inscrita no CNPJ 70.163.60s/00ilt-12 e N|RE 24900332034, estabelecida na Rua padre
lsidro Gomes, 369, centro, Alexandria/RN, cEp 5996s{oo, com as mesmas atividades da matriz;

f) Filial inscrita no CNPJ 7o.163.6os/oo1a-01 e N|RE z4g@332o77, estabelecida na Ruã pires
Ferreira, 121, Centro, Caicó/RN, CEp 59300{OO, com as mesmas ativldades da matrizi

g) Filial lnscrlta no cNpJ 70.163.605/001!n84 e N|RE 24900332069, estabelecida no parque
Governador José Varela, 20, centro, MacaÍba/RN, cEp sg2go-ooo, com as mesmas atividades da
matriz;

Parágrafo segundo - Falecendo ou interditado um dos sócios, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros ou sucessores, Não sendo possÍvel ou inexistindo interesses destes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para tal Íim.

CúUsUu DÉCIMA PRIMEIRA - DAs DEuBERAçõES
Em suas dellberações, os administradores adotarão preÍerencialmentê a forma estabelecida no
parágrafo 3'do art. 1.072 do Código civit (Lei n" 1o.rt06l02).

CúUsUI.A DÉGIMA SEGUNDA - Do coNsElJ{o FIscAT
A sociedade não terá conselho fiscal.

h) Filial inscrita no CNPJ 70.163.6o5/0016-5s e N|RE 249oo33zos1, estabeleclda na Rua Roberto
Pereira da costa, 245, centro, Perelhas/RN, cEp 59360-000, com as mesmas âtividades da matriz;

cúusuu DÉctMA - DA DtssoruçÃo DA soctEDADE
Os sócios poderão resolver pela dissolução da sociedade, cujo ato será realizado por instrumento
apartado, que poderá ser público ou particular.

Parágrafo primelro - Caso dissolvida a sociedadê, os valores dos haveres dos sócios serão apurados
e liquidados com base na situação patrimonial, à data da resolução, verificãda em balanço
especialmente levantado para tal fim.

t2(
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CúUSUI.A DÉclMA TERCETRA - DOS CASO§ OMISSOS
os ca50s omissos neste contrâto serão resolvidos com obsêrvância dos preceitos do código civir(Lel n' 10.406/2002) ê de outros disposttivos tegais aptt.á;;. 

'

cúUsutá DÉclMA euARTA _ oo FoRo
Fica eleito o Foro da comarca de Natar, município do Estado do Rio Grande do NoÊe, para dirimirqualsquer dúvidas e impetrar ações fundadas 

""rt" 
cortrrio,i"nunciando a quarquer outro, pormuito especial que se.la,

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o pre'ente instrumento em via úníca,destinada ao registro e arguivemento na Junta comerciar do Estedo do Rio Grande do Norte.
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Natel/RN, 23 de setembro de 2022.
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOAO HENRIQUE DE ARAUJO MOURA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n' 005199, registrado em

2210512009, inscrito no CPF n'761109A7472, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

NomeN" do RegistroCPF

JOAO HENRIQUE DE ARAUJO MOURA76110907472 0051 99

CERÍtErCo o REGISTRo w 2't/09/2022 1{:55 SOB N' 2O22072L2LL.
PROIOCOIo: 2207272LL DE 27 log /2022.
cóorco op vrr.rrrclçÃo: 12212719335. crrp,, Dr SEDE: 70163605000189
NIRE: 2{200927655. CO}í EEEITOS DO REGISIRO Ex4: 23/09/2022.
POt{TÀ DISIRIBUIDORÀ DE ÀIIUEIITOS E SERVICOS LTDÀ

JUcEBN "*l&m
IIr. r.dêsi&. rrl.gw.br

: vali.dade deste JocuDento, 9e iEpresso. :lca sujelto à comF.ovaçâg de eua aútenticidade nos res!,ecrivos portais.
:riomêndâ seus rêscêcli7ds códigos dê 7êrificêçã..
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